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INSTITUTO FEDERAL DO PARANÁ

ATA DE REUNIÃO

Aos vinte e oito dias do mês de fevereiro de dois mil e dezenove, às quatorze horas e quinze minutos, na sala 5A, na Unidade Ipolon, Rua Alagoas, 2001,
Centro, Londrina/PR, realizou-se a 11ª Reunião Ordinária do Comitê de Pesquisa e Extensão (Cope) do Ins�tuto Federal do Paraná - Campus Londrina,
sob a Presidência de  Ká�a Socorro Bertolazi, Presidente do Cope. Es�veram presentes os membros com direito a voz e voto: A) REPRESENTANTES
DOCENTES: Titulares - Leonardo Carmezini Marques e Luciana Maria Vieira Po�ker e Suplentes - Luciana Fernandes de Oliveira e Romualdo Rubens de
Freitas. B) REPRESENTANTE DOS TÉCNICOS ADMINISTRATIVOS EM EDUCAÇÃO (Tae)'s - Elaine Brandt Pereira. 1. EXPEDIENTE: 1.1 Jus�fica�vas de
Ausências: Flávio Navarro Fernandes, Karen Cris�na Archangelo Perdigão, Omar Arafat Kdudsi Khalil e Roberta Ramos Pinto. 1.2 Faltas não
jus�ficadas: Fábio Alexandre Cassidoro Couto, Jean Carlos Mendes da Rocha, Marlene Aparecida Ferrarini Bigareli e Theo Tanus Salvadori. 1.3.
Aprovação da Ata da 10ª Reunião Ordinária do Comitê de Pesquisa e Extensão (Cope): ata aprovada sem ressalvas. 1.4 Informes da Presidência: Ka�a
anunciou a regularização de todos os projetos que ainda estavam sem parecer inicial. Ka�a informou também que, o Cope emi�u declarações para os
pareceristas ad doc, ressaltou que essa declaração além de comprovar e reconhecer os trabalhos realizados serve também como pontuação para a
progressão docente. 2. ORDEM DO DIA: 2.1 Nova Composição do Cope: Ká�a comunicou aos membros do cômite as solicitações de desligamento dos
seguintes membros: a) Representante Docente: Karen Cris�na Archangelo Perdigão, jus�fica�va: licença maternidade; b) Representantes Tae's): Fábio
Alexandre Cassidoro Couto, jus�fica�va: horário especial para servidor estudante; Jean Carlos Mendes da Rocha, jus�fica�va: afastamento parcial para
par�cipação em programa de pós-graduação; Theo Tanus Salvadori, jus�fica�va: afastamento parcial para par�cipação em programa de pós-graduação.
Após discussão, consultados os membros suplentes presentes, Luciana Fernandes de Oliveira, manifestou interesse em assumir a �tularidade como
representante docente. Não havia membros suplentes para a �tularidade como representante Tae. Deliberação: Posto em votação, foi aprovada por
unanimidade a nova composição do Cope: a) Presidência: Ká�a Socorro Bertolazi; b) Representante da Coordenadoria de Pesquisa e Extensão: Flávio
Navarro Fernandes; c) Representantes Docentes: Titulares (Leonardo Carmezini Marques, Luciana Fernandes de Oliveira, Luciana Maria Vieira Po�ker e
Roberta Ramos Pinto), Suplentes (Karen Cris�na Archangelo Perdigão, Marlene Aparecida Ferrarini Bigareli, Omar Arafat Kdudsi Khalil e Romualdo
Rubens de Freitas); d) Representante Tae: Elaine Brandt Pereira.  A Presidência do Cope solicitará ao Gabinete da Direção Geral do Campus revogação
da Portaria nº 224/2018 e emissão de nova portaria com a composição supracitada. 2.2 Submissão de Projetos para o Edital 5/2019 – EDITAL
UNIFICADO – DIRETORIA DE PESQUISA PROEPPI/IFPR – PIBIC Jr / PIBIC / PIAP: Ká�a informou que o Cope tem recebido várias demandas pois
conforme item 4. DOS REQUISITOS PARA SUBMISSÃO DOS PROJETOS do presente edital, dentre os requisitos consta: 4.1.3. Estar adimplente junto à
PROEPPI e ao COPE de seu campus e 4.2.1 Possuir registro no COPE para o respec�vo projeto subme�do. Diante desse fato, foi posto em discussão
como proceder para atender essas demandas. Deliberações: a) O Cope emi�rá Declaração de Inexistencia de Pendências para os servidores e projetos
que es�verem adimplentes, nessa declaração haverá data de validade correspondente ao prazo máximo para entrega de relatórios conforme previsto
no Calendário Acadêmico; b) Os projetos subme�dos ao Cope serão registrados após a entrega dos documentos listados na Orientação Interna Nº
2/2018 - Cope Londrina. Será entregue ao solicitante o número do registro e o projeto seguirá para análise dos pareceristas podendo ser aprovado,
aprovado com pendências ou ainda reprovado. 2.3 Calendário de Reuniões para o 1º Semestre/2019: Considerando o 12º ar�go do Regimento Interno
do Cope que prevê reuniões mensais ao comitê, Ká�a sugeriu calendário de reuniões para o 1º Semestre/2019. Após discussão e considerando as
disponibilidades dos membros, foi posto em votação e aprovado por unanimidade que as reuniões do Cope ocorrerão nas úl�mas quintas-feiras do
meses no período vesper�no. Deliberação: Calendário de Reuniões do Cope para o 1º Semestre/2019: a) Local: Unidade Ipolon - Sala 7A; b) Horário:
Das 14h às 17h (duração máxima 3 horas); c) Datas: Ú�ma quinta-feira do mês (28 de março, 25 de abril, 30 de maio e 27 de junho de 2019). Nada mais
havendo a ser discu�do, deu-se por encerrada a sessão, às quinze horas e cinco minutos. Anexa a esta ata segue lista de presença. Eu, Elaine Brandt
Pereira, lavrei esta ata que será assinada pelos membros eletronicamente.

ANEXO - LISTA DE PRESENÇA 
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Documento assinado eletronicamente por ELAINE BRANDT PEREIRA, Servidor Técnico Administra�vo em Educação, em 28/02/2019, às 17:45,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA FERNANDES DE OLIVEIRA, Servidor Docente, em 28/02/2019, às 18:03, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA MARIA VIEIRA POTTKER, Servidor Docente, em 01/03/2019, às 08:20, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LEONARDO CARMEZINI MARQUES, Servidor Docente, em 01/03/2019, às 09:55, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ROMUALDO RUBENS DE FREITAS, COORDENADOR(A), em 01/03/2019, às 10:57, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por KATIA SOCORRO BERTOLAZI, Servidor Docente, em 01/03/2019, às 11:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ifpr.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0212321 e o código CRC B71BEAA0.
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